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MUNICÍPIO DE MARCO DE CANAVESES

Aviso (extrato) n.º 7159/2025/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de técnico superior ― engenharia civil.

Abertura de procedimento concursal para preenchimento de um posto de trabalho  
por tempo indeterminado de técnico superior — Engenharia

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas doravante designada LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação 
atualizada, conjugado com o disposto no n.º 4 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
torna-se público, que, na sequência de despacho de 31 de janeiro da Senhora Presidente da Câmara 
Municipal do Marco de Canaveses, Dra. Cristina Vieira, encontra-se aberto pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal 
comum para a constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho 
da carreira e categoria de Técnico Superior (Engenharia Civil) a afetar à DVC — Ref.ª 01/25) — Técnico 
Superior (Engenharia Civil).

2 — Caracterização do posto de trabalho:

Exercer funções em concordância com as competências e atribuições constantes da estrutura 
orgânica dos serviços e do anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º da 
mesma Lei, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional, nomeadamente as seguintes 
atividades:

Elaboração na área de engenharia e construção civil de projetos, medições, controlo de qualidade, 
como por exemplo, estabilidade, hidráulicas, gás, Segurança contra incêndios, MAPS, certificação 
energética;

Elaboração de relatórios e pareceres técnicos específicos;

Revisão, análise, acompanhamento, e monitorização de projetos de arquitetura e especialidades 
de engenharia, visando a análise aprofundada nas suas diversas fases e a conformidade regulamentar 
e técnica dos mesmos, de modo a excluir erros, omissões ou trabalhos a mais na sua execução em obra;

Lançamento de procedimentos de concursos de empreitadas de obras públicas, no âmbito do 
Código dos Contratos Públicos, nomeadamente, organização e definição de regras e procedimen-
tos legais, elaboração das peças do procedimento, acompanhamento do procedimento incluindo 
avaliação de propostas, e controlo dos atos administrativos necessários ao desenvolvimento das 
empreitadas após a sua adjudicação; acompanhamento e controlo da execução das empreitadas 
de obras públicas, incluindo os seus prazos e normas técnicas de execução, na ótica da direção 
de fiscalização de obra;

Desenvolve funções consultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação 
de métodos e processos de natureza técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

Fiscalizar, orçamentar e realizar a direção técnica de obras;

Realizar vistorias técnicas;

Conceber e realizar planos de obras;

Dirigir e orçamentar obras por administração direta, das áreas de trolha, de serralharia, carpintaria;

Avaliar bens municipais;

Executa quaisquer outras tarefas que lhe sejam solicitadas e que estejam no âmbito das suas 
qualificações e das competências do Município.
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3 — Nível habilitacional exigido e área de formação académica ou profissional por referência à Clas-
sificação Nacional de Áreas de Educação e Formação (CNAEF) — Portaria n.º 256/2005, de 16 de março:

Licenciatura em Engenharia Civil (área CNAEF 582), sem possibilidade de substituição do nível 
habilitacional por formação ou por experiência profissional.

Requisito especial: Título profissional para o exercício da profissão de Engenheiro Civil, como 
membro na Ordem Profissional.

4 — A publicitação do aviso de forma integral, com identificação designadamente, dos requisitos 
formais do provimento, da composição do júri, dos métodos de seleção, bem como da formalização 
de candidaturas é efetuada na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) bem como na página ele-
trónica da Câmara Municipal do Marco de Canaveses (www.cm-marco-canaveses.pt), através do link: 
https://recrutamento.cm-marco-canaveses.pt.

6 de março de 2025. — A Presidente da Câmara Municipal, Dr.ª Cristina Vieira.
318773317


